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LEt No 1.753 /2025

Declorq o livro "Ribeircio: Cidqde dq
Gentê", gue lroto do histório do
município de Ribeircio-PE, como
Polrimônio Hislórico-Cullurol do
Município e delermino suo inclusõo
e distrÍbuiçcio nos instiluições de
ensino públicqs e privodos do
município.

A PREFETTA Do MuNtcíplo or RTBETRÃo, EsTADo DE pERNAMBUCo. no uso de
suos otribuiçÕes conferidos pelo Lei Orgônico ort. 70, lV, Foz sober que o Cômoro
de Vereodores de RibeirÕo, oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

Arl. Io - Fico declorodo como Polrimônio Histórico-Culturol do Município de
RibeirÕo-PE o livro "RIBE|RÃO: CIDADE DA GENTE" de outorio de Eslevom Henrique
dos SqnÍos Mochodo, que troto do hisÍório, culturo e memório do município.

Art. P - O Poder Executivo Municipol, por meio do Secretorio Municipol de
Educoçôo e do Secretorio de Culturo, deveró promover q inclusÕo do referido livro
no ocervo dos bibliotecos escolores dos instituiçÕes de ensino públicos e privodos
do município.

Arl. 30 - O conteúdo do livro poderó ser utilizodo como moteriol de opoio nos
disciplinos de Historio, Culturo Locol ou conelotos, com o objetivo de fortolecer o
identídode culturole o conhecimento histórico dos estudonles sobre o município.

Arl. 40 - O Poder Executivo poderó firmor convênios ou porcerios com outores,
ediloros, instituiçÕes culturois e órgÕos públicos poro viobilizor o produçõo, ediçÕo,
impressôo e distribuiçôo do livro nos escolos.

AÍ1. 50 - As despesos deconentes do execuçôo desto Lei correrôo por conto de
doloções orçomentórios próprios, podendo ser suplementodos, se necessório.

Arl. 6o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoÇÕo.

RibeirÕo,30 de outubro de 2A25.
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